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Assunto: Dispõe sobre limpeza de terrenos baldios de particulares no Município de Pedra Bela- SP.
INTERESSADO: Câmara Municipal de Pedra Bela 


I – RELATÓRIO

 Trata-se de Projeto de Lei do Legislativo, de  autoria dos Nobres Vereadores, Dr. Adalto José Maciel Leme e Daniel Aparecido Pinto, Presidente e Vice-Presidente respectivamente desta Casa de Leis, que dispõe sobre a limpeza de terrenos baldios de particulares localizados na zona urbana ou em área de expansão urbana (AEU) deste município, devido à ausência de legislação municipal que trate sobre o tema. Era o que devia relatar.
II - CONSIDERACÕES GERAIS
 No projeto de lei, o artigo 1° estabelece que terrenos baldios de particulares localizados na zona urbana ou em área de expansão urbana (AEU) deste município deverão ser convenientemente conservados pelos proprietários, possuidores e inquilinos, através dos meios adequados de limpeza. Em seu artigo 2º o projeto de lei define o que vem a ser terreno baldio. Já em seu artigo 3º e seus incisos o que se entende por limpeza de terrenos. No artigo 4º traz a possibilidade de qualquer munícipe reclamar sobre a existência de terrenos baldios que necessitem de limpeza. A fiscalização dos terrenos baldios será exercida pelos fiscais de obras e posturas, conforme previsto em seu artigo 5º. Por derradeiro, o artigo 6º traz a possibilidade e valores da multa a ser aplicada em caso de descumprimento  do que estabelece neste projeto de lei, além de prever em seu artigo 7° que o poder executivo regulamente esta lei por meio de Decreto.
É um breve resumo do que é pretendido no projeto. 

III - FUNDAMENTACÃO 
Cumpre salientar que a presente manifestação toma por base, exclusivamente, os elementos que constam, até a presente data, no expediente encaminhado pela Presidência desta Casa Legislativa. Incumbe, a esta procuradoria, prestar consultoria sob o prisma estritamente jurídico, não lhe competindo adentrar a conveniência e à oportunidade dos atos praticados, nem analisar aspectos de natureza eminentemente técnica ou administrativa.
Com relação a iniciativa da proposição, temos que foi regularmente proposta pelo nobre Vereador, obedecendo o disposto na Lei Orgânica Municipal. 
A matéria tratada não se inclui como sendo de iniciativa exclusiva do Chefe do Executivo.
A tramitação desse Projeto de Lei encontra-se formalmente em ordem e regular a documentação necessária exigida pelo Regimento Interno desta Casas de Leis.
Ademais, não há no Projeto de Lei qualquer das hipóteses previstas no artigo 184 do Regimento Interno da Câmara Municipal que impeçam o seu recebimento.  
IV- CONCLUSÃO
	Diante do exposto, o Projeto de Lei nº 43/2024 está apto a receber os Pareceres das Comissões Permanentes de “Constituição, Justiça e Redação” e “Saúde, Educação, Cultura, Lazer e Turismo” e quanto à conveniência e oportunidade cabe aos Nobres Vereadores.

Este é o parecer jurídico, o qual submeto à apreciação. 
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